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                                           REQUERIMENTO Nº _____/2025 

 

              Assunto: Requeiro informações sobre a falta de Agente de Saúde no posto da 

Ilha do Araújo. 

 

              Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na 

forma regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno 

e em conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas 

Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de 

arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral 

de Acesso à Informação), para que seja oficiada a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE - requerendo informações sobre a falta de Agente de Saúde no posto  

de saúde da Ilha do Araújo.  

JUSTIFICATIVA 

Ilmos.,  

 

               Cumprimentando-os cordialmente, vimos, por meio deste, solicitar 
esclarecimentos sobre a falta de profissional na unidade. A falta do profissional 
tem causado transtorno para os pacientes acamados, com comorbidades, 
cadeirantes, idosos. Devida à falta dos agentes, coletas de exames e marcação 
de consultas entre outros, não estão sendo realizadas, gerando danos à saúde 
dos pacientes que mais precisam.  

               Os agentes de saúde têm um papel crucial na integração entre os 
moradores. Nos postos de saúde e nas Unidades de Saúde da Família (USF), eles 
se tornaram parceiros essenciais para os médicos e equipe de saúde como um 
todo, garantindo que os cuidados cheguem de forma efetiva a quem mais 
precisa. Sua atuação vai além do simples acompanhamento: eles são o elo 
entre os profissionais de saúde e a realidade cotidiana das famílias atendidas.     

                Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. Isto posto 

é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 

 

Paraty – RJ, sala das Sessões em 02 de Abril de 2025 

 

                             _______________________________________ 

                                 ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                                        Vereador – Santos Coquinho 
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